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PROJETO DE LEI Nº ,   DE 2023 

(Do Sr. Rodrigo Estacho)

Confere  o  título  de  “Capital  Nacional  dos
Pinheirais” ao Município de Turvo, localizado
no Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É conferido ao Município de Turvo, localizado no Estado do Paraná, o título de

Capital Nacional dos Pinheirais. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O município de Turvo é caracterizado pela presença massiva de florestas de araucária,

uma espécie arbórea simbólica do Estado do Paraná. Essas florestas ocupam cerca de 60% do

território  do município.  Vale  ressaltar  que a  araucária  é  parte  integrante  do bioma da Mata

Atlântica,  que,  segundo  a  organização  internacional  SOS  Mata  Atlântica,  abriga

aproximadamente 72% da população brasileira e contribui com 70% do Produto Interno Bruto

(PIB)  nacional.  De  acordo  com  estudos  da  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa  Agropecuária

(Embrapa) e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Turvo é o segundo maior

município  do  Estado  do  Paraná  em  termos  de  coleta  de  pinhão  para  comercialização,

apresentando um volume anual de aproximadamente 250 toneladas. Tal atividade representa não

apenas  uma  fonte  de  receita  para  a  região,  mas  também  fortalece  a  identidade  cultural  e

econômica local.

Turvo se destaca pelo seu amplo leque de atrativos naturais e turísticos que oferecem uma

experiência rica e diversificada para visitantes e residentes. Um exemplo notável dessa riqueza é

o Caminho dos Pinheirais,  um circuito  meticulosamente planejado com uma extensão de 21

quilômetros. Este percurso foi especialmente desenvolvido para facilitar uma série de atividades

recreativas ao ar livre. A rota é pontilhada por florestas de araucária e também por cachoeiras

deslumbrantes,  proporcionando  um  cenário  que  é  não  apenas  visualmente  agradável,  mas

também ecologicamente significativo. *C
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Portanto,  Turvo é  um exemplo  de  biodiversidade  e  patrimônio  ecológico  coexistindo

harmoniosamente com relevância econômica e valor turístico. A predominância das florestas de

araucária,  cruciais  para  o  bioma  da  Mata  Atlântica,  atesta  a  riqueza  ecológica  da  região.

Simultaneamente,  a  produção  anual  de  pinhão  reforça  a  importância  econômica  da  cidade,

enquanto roteiros turísticos como o  Caminho dos Pinheirais destacam o seu potencial como

destino turístico sustentável. Este equilíbrio bem orquestrado entre ecologia, economia e turismo

faz, de Turvo, um modelo para o desenvolvimento sustentável.

Diante do exposto, conto com a concordância dos Nobres Pares para a aprovação deste

Projeto que tem por objeto o reconhecimento por lei do município de Turvo como  “Capital

Nacional dos Pinheirais”.

Sala das Sessões, em   de outubro de 2023.

RODRIGO ESTACHO
Deputado Federal

PSD/PR
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